
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Nossa Cidade, Nosso Orgotho 

PORTARIA N° 208/99 

CONCEDE Gratificação Especial ao servidor JOSÉ 
ÉDIO DE CARVALHO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

ÉDIO DE CARVALHO, portador da 
admitido em 17.02.86, sob regime C.L.T., 

Professor com 02 (dois) períodos, lotado na 
ino de 1° Grau, o percentual de 5% (cinco por 

do Processo n° 3252/99, com base na cláusula 
rabalho, c/c ao artigo 240, inciso II e IV da Lei 
ores Públicos do Município), a contar de 01 de 

bro de 1999. 

ANTONI ERNAN4Ø SCANAVA 
refeito M nicipal 

9rn1oln03 obs.:531,A 

-~.51211 e i:—.13T014• 3'' • 
Secret. o'regiffinistraçao 

CONCEDER ao servidor JO 
Cédula de Identidade n° 3.613.387-2 — SSP-P 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo d 
Secretaria de Educação — Manutenção do E 
cento) de Gratifi 
Quadragésima 
Complementar 
agosto de 1999. 

ao Especia , 	termos 
xta do Acordo Colet o de 
018/92 1 atuto dos ervi 
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tLADO NA TRIBUNA DO 
)570 DE dõ% 9 119  99  
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DIVISÃO DE COMUNICAÇÃO 
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